
ÀVISO DE CITAMAME}ITO PÚBLICO PÀR'A, CONTR,ÀTÀÇ.ãO DIRETÀ
DTSPENSA N. 00019/2025

A Prefeitura Municipa] de Duas Estradas - PB, através da prefelta do Município deDuas Estradas * PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no74'1-33/202L, art' 15, 53o e no Decreto Municipal no'i6/2a23, art. L4, convoca asempresas interessadas em fornecer o sequintà os.rEro poR MEro DE DrspENsÀ DELrcrrÀÇ'[o EM RÀzÃo Do vÀLoR: contratação de Empresa especia]-izada em serviços degerenciamento e manutenÇão do Prontuário Eletrônico do cidadão (pEC) e treinamentoprofissional com os membros das ESF/ESB das UBS do Municipio de Duas Estradas - pB.
PRAZO DE ENTREGÀ DÀS pROpoSÍAS: 2b/04/2025.
El'ÍÀrL PÀRA ENvro DAs pRoposrÀs: prefeituradeduasestradas,pb8gmail. com.o têrmo de referôncia e demaj-s informações podem ser baixados diretamente no linkdisponibilizado logo abaixo desta publicação.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Duas Estradas - PB-., 22 de Abril de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFEI?A MUNfCIPAL DE DUAS ESTRÂDAS - PB

CIíÀMA!,'EIiI:TO PÚBLICO

PREáü{BUI,O

O !4rNICÍBIO DE ü',AS ESTRjâDjÀs, inscri_to no CNpJ
da PREFEfEÂ !(rsICIpãLf torBa público que fará
de DISPENSA DE LICITAÇÃ0, com fundamento

sob o no 08.181.0L2/A001-10, através
contrataÇão mediante o procedi-mento

no art. 15, inciso II, da Lei no
L4.733/202! ob etivando a contrat do eto adia.nte descrito

1. JUSTTFICJ{TrVÀ E I'[NDÀMEI[[AÇÀO:
1. 1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoâ juridica de direito púb1ico
interno, tendo por fi.nalidade exercer a representação do Poder Executivo Municipal
e exercer outras atribuições especialmente designadas na Lei Orgânlca do MunicÍpio.
7.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necêssíta da execução dos serviços
descrÍtos no objeto para a manutenÇão de suas ativldades referentes ao

: ContrataÇão de Empresa especializada em serviços de gerenciamento
do Prontuário Eletrônico d.o cidadão (pEC) e treinamento profissional

membros das ESF,/ESB cias UBS do Município cle Duas Estradas * pB

DÀS PROPOSTa'§ 17:00 horas -- LTA

DÀS PROPOSTÀSPÀRJA

(cc§í)
: Central de Con tato

Decrêto pal n
de 2023.

: Lei Eederaf no 16, de 14

ÀDICIONAIS: O edital e sêus anêxos eneontra:n-ge
solicitado através do ê-mai.l de recebimentoOficj.al ou podêrá ser

REIERENCIÀ DE rEMPO: Para todas as referências
Brasilia e contaclos em dias úteis.

de tempo será observado o horário de

oRGAO DEI{Ar{DANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal é a autoridade
sollcitante e a ordenadora de despesas, utifizando recursos orçamentários do
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇào.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA II'I{ICIPAL DE DT'AS ESTRAI}AS

gerencianento e manutenÇão do Prontuário Eletrônico do Cidadão (pEC) das uBSs doMunicipio.
1'3' Assim, o Município necessita da contrataÇão desse servi-Ço por se tratar deserviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
I'4' o processo de contrataçâo se dará por Dispensa de LicitaÇão, com base no art.15, II, da Lei Eederal no 14.133, de 01 de abril de 2O2L e pelo art. 14 do DecretoMunicipal no 16, de 14 de março de 2A23, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRTçÃO DETâI,BAD:A DO OBiTETO:
2'1. Contratação de Empresa especiali-zada em serviços de gerenciamento e manutençãodo Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e treinamento profissional com os membros
das ESF/ESB das UBS do Municipio de Duas Estradas - pB.

3. oBRrcÀçôss oe coNrRAIÀDÀ:
a) - Executar devi-damente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada
ao objeto contratual_, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legi-s]ação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedorês ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Mantêr preposto capacitado e 1dôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçâo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d) - Permitir e facilitar a fiscallzação do Contratante devendo prêstar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluj-nd.o
ou reduzindo essa responsabílidade a flscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
lnstrumento, sem o conhecimento e a devida autori-zação expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibil-idade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exlgidas no respectivo
processo licitatório, aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e l-ocal- constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) Não será admiti-da a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrj-gir, remover, reconstruir ou substitui-r, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRIGÀÇôES DÀ CONERÀEÀIqTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo dos serviços efetivamente real-izados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcj-onar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notifj-car o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições dê Gestor e Fisca1 deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

5. DÀ GESTÃO E rrSCÀI,rZÀçÃO DÀ EXECUÇÃO DO COrf,rRÀTO:
5.X. A Gestão do instrumento contratuaf será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2, Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviÇosi
b) Controlar admlnistrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
ínerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í'II'}IICIPAL DE IX'AS ESTRADAS

d) verificar as regularidad.es fiscais (Eed.eral, Estad.ual e Municipal) êtrabal-hista da contratada;
e) Mani-festar-se sobre quaisquer solicitações da contratadar êr1 especialaquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetêndo-os à autoridade
competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com basenas anotaçÔes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentarês no edital
do processo lÍcitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramênto da vigência contratual, consuftar, em
tempo hábil. sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábiI, quando prêver ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraÇões no
objeto do contrato.
5.3. A fiecalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obri-gações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo ll7 da Lei no L4.\33/27, será de cômpêtência do
Fiscal do Contrato designado.
5'4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitaLivas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necêssitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notifj-cando a contratada sobre
possiveis inconsístências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entrêguesi
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestação dos servi-ços (quantidade,
modalidade de recebimento dos docrment.os, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaÇões da Contratada, definidas
nos dispositj-vos contratuais fundamentalmente quanto à observâncía dos princípios e
preceitos consubstancj-ados na Lei n" 14.1,33/2L e suas alteraÇôes;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamações dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaçâo às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as irregularidades de que
tenham conhêcimênto referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiçÕes previstos em feii
k) Zelar pela boa guali-dade do serviço, recebêr, apu.rar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que sêrão ci-entificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadasi e

l) Acompanhar a evoluÇão e tendência das demandas pe1os serviÇos regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar nêcessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO T OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o

exigido, e em caso neqativo, a contratada deverá êfetuar as devidas correçÕes
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o paqamênto, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultantê d.e imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
nâo implica em corrêsponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prêpostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133, de 2021
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA II'I{ICIPAL DE T'{'AS ESTRADAS

6. vAroR asrI!áADo DÀ cotÍIRÀrÀçÃO:
6.1. RS L8.266,64 (Dezoito mil e duzentos ê segsentê e sêiB rêais e seggenta ê

quatro cêntâvos);
6.2. A êstimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão de obra e
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de preÇos de mercado
apresentados pelas êmpresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O val-or a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comercial - Anexo ÍI deste Edital de
Chamamento Públ-ico.
6.5. Nos prêÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a serem contratados.

7- CoNDIçôES DE PÀGAIíENTO:
7.L. O paqamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento,
1.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discri-minado detalhadamênte
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidáo nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos munici-pais, estaduais e
federais.

8. DOTÀçÃO ORÇà§íENTjíRr.a:
B . 1. Os recursos para a real-ização deste serviÇo estão previstos na seguinte
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07 . 00 - l-0. 301.2001.2030 - 500 - 3. 3. 90. 39. 01.

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 0B (oito) meses, contado a
assinatura.
9.2. O empenho de dotaÇões orÇamentárias suplementares até
corrigido não caracteriza alteraçâo do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

partir da data de sua

o ]imite do seu valor
reqístrado por simPles

t, devidamente
sociedades Por

10. DO REÀirUSrE DO PREÇO:

10.1. O reajuste contratual poderá ocorrêr após o prazo de 72 (doze) meses, a

partir da data da assinatura do contrato.
L0.2. A Contratada d.everá pleitêar o reajuste até a data da prorrogação de prazo
segui-nte, sob pena de configuraÇão de preclusão lógica.
10.3. para o reajuste será aplicado o Índice Nacional- de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo ÍBGE'
10.4. O reajustã ao preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em quê os

serviços forem executadoS, o reajuste será calculado de acordo com o último lndice
conhecido, cabêndo a correção de cá1cu1o quando publicado o indice definitivo'

11. DO ÀCFÉSCIIdO OU SUPRESSÃO:

11.1. No interesse da AdministraÇão do Munj-cípj,o, o valor inicial atualizado da

contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 258 (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14-L33/21'
:-'1,2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias'
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes '

12. DÀ ÀPRESE!ÍTÀÇÃO DOS DOCTMEIITOS DE ÍrABrtrTÀÇÃO:
12.1 Habilitação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual'
b) Ato constituLivo, estatuto ou contrato social em vig'o
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de

aÇões, acompanhado de documentos de elelção de seus administradores'
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ESTADO DA PARAÍBA
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c) Decreto de autorizaÇão, êm se tratândo de empresa ou soci-edade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento
expedido pelo órgão competentê, quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possÍvel, deveaão constar a
denomlnação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tênham como ato consti-tuti-vo o ESTATUTo, guê o
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Eisca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional- de Pessoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribulnte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatíveI com o objeto da
presente di-spensa de licitação * (no easo de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b-21 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do proponenEe, pertj-nentê ao rarno de atividade e compatÍvel- com o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Loealização e
Euncionamento. *(no caso de empresas com atividade dê prestaÇão de serviÇos).

c) Prova de regularidade para com a f'azenda Eederal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das ContrÍbu1ções Eederais, expedido pela Secretaria
da Recelta Eederal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Eazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regiularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito. expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicllio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (EGTS), mediante apresentaÇâo de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situaÇão reqular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade pêrante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" t2.440/20L1,1.
12. 3 QualificaÇão Econômico-Einanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judiciaf da sede do proponente.

13. DÀ QuÀXrFreÀçÃO TÉCNTCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito Públlco ou de Direito Privado, comprovando
ter reafizado atividadê compatívef e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais,/empenho quê comprovêm os serviços,/fornecimento de
atividade compatível e pertinente ao objeto da presente dj-spensa de licitaÇão'

14. DÀS DISPOSIçôES FII{AIS:
1-4.L É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podendo

a contratada transferir a outrem a sua execuçâo.
\4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das disposições
constantes na Lei de n. o L4.!33/2i-, dos principios do direito púb1ico e,
subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de

eventuals lacunas.
14.3 As comunicaÇões entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
êntregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisáo de quaisquer questões oriundas do presentê Termo de

Referência.

Duas Estradas - PB, 22 de Abril de 2025-
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Centra

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

Municipai - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ IiTUIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀÀrExo r - E§PECrFrcÀÇôEs

DTSPENSÀ N' 00019/2025

1.0. DO OB.TETO
1.1. Constitui objeto deste processo de Dispensa deEmpresa especializada êm serviços de gerenciamento eEletrônj-co do Cidadão (pEC) e treinamento profissional
das UBS do MunicÍpio de Duas Estradas - pB.

Licitação: ContrataÇão de
manutenção do Prontuário

com os membros das ESE/ESB

2.0. JUSrrFrcÀTrvÀ
2.1. considerando as necessidades do oRc, tem o presente têrmo adefinir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contratação em tela. As caracteristicas e especificaçÕes do objeto

IrlrxDràDE QuÀlrTrDÀDE p . txrri(nro
Mês 08 2.283,33

finalidade de
viabllizar a
ora -Iicitado

P. TOTÀÚ

18.266,64

CóDIGo

01
DISCRn,ÍIITÀÇÃo

Gerenci-amento do prontuário EIetrônico do
Cidadão (PEC), Treinamento profissional com
os membros das ESF/ESB das USBS do Municipio;:Configuração e manutenÇão (suportê técnico)
dos eguipamentos destinad.os aos trabalhos no

3.0. oBRreAçõSS OO CONTRATÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabi-lizar-se por todos os ônus e obri-gações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perantê seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3' Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução d.o contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscal-ização do Contratante devendo prestar os j-nformes
e escfarecimentos solicitados;
3 .5 ' Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes dê sua culpa ou dolo na êxêcuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
i-nteressado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conheclmento e a devida autorização expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇÕes de habllitação e qualificação exigidas no respectivo
processo lÍcitatório, apresentando ao Contratantê os documentos necessários, sempre
que solicítado;
3. B, Efetuar a execução dos serviços em perfeltas condiÇÕes, conforme
especificaçÕes, prazo e ]oca1 constantes no Termo de Referênci-a e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3.1-0. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou êm parte, o obleto do contrato em que se verificarem vici-os, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRI:rÉRIO DE ÀCEITABILIDÀDE DE PREÇOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Te::mo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estÍmado pelo ORC, o item será desconsideradoi ou
4.L.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, em
tal- si-tuação, não sendo possivel a imediata confirmaÇão, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonsLrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo de 03 (três) días úteis para comprovar a viabilldade dos preÇos, sob pena de
desconsideração do item,
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automat
proposta, quando for o caso, apenas o i-tem correspondente.
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4.3. O valor estjmado quê o ORC se propôe a pagar pelo objet.o da presêntê dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados
na respêctiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. MODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É partê integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licltante apresêntar a sua proposta no próprio
model-o fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme facufta o
instrumento convocatório - Anexo II.

t*r,**/o,*" Spuv dL&.#z
ffi1"Íunicí,ais - ccM
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À}IEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DTSPENSÀ N' 00019/2025

PROPOSTÀ

REF.: DISPEIISÀ N" OOAL9/2025

oBJE,To: ContrataÇão de Empresa especiallzada em serviços de g:erencj-amento e
manutençâo do Prontuário El-etrônico do Cidadão (PEC) e treinamento profissional com
os membros das ESE,/ESB das UBS do Municipio de Duas Estradas - pB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAI, DA PROPOSTA - R§

PRAZO: 08 (oito) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

ResponsáveI

CNPJ

9

CODIGO DISCRIMINÀÇÀO T'NIDÀDE QUÀ}f,TIDÀDE

01 3erenciamênto do Prontuário Eletrônico do Cidadão {pEC),
Ireinamento profissional com os membxos das ESF/ESB das
USBS do Municipio, ConfiguraÇão e manutenÇão (suporte
técnico) dos equipamentos destinados aos trabalhos no
PEC.

MêS 08
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ÀI{EXO III - I.ÍINÜTA DO COMTRATO

DTSPENSÀ N" 00019,/2025

CoNTRÀTO N" ..../. ".

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E .... PARÀ EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRTMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento partlcular de contrato, de um lado pREETITURA UtNICIpÀl
DE DUÀS ESIRâDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787.A12/0007-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira. Funcionaria Publica, resÍdente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de
Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante símplesmênte CONTRATANT, e do outro lado

, CNPJ n" neste ato
representado por residente e domiciliado na ..,.,

, Carteira de Identidade.. -, CPF no no
assinardoravante simplesmente coNTRATADo, decidiram as partes contratantes

presente contrato, o qual se reg'erá pelas cláusulas e cond!_ções seguintes

CIÁUSÜI.À PRIMEIRÀ - Dos ET,NDÀIáEIIToS:
Estê contrato decorre da Dispensa de Licitação no OO0L9/2025, processada nos termos
da Lei no L4.L33/202L; Decreto Municipal n" 76/2A23; e legislação perti-nente,
consideradas as alteraÇôes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CIáI,SuI,A SEGT,!ÍDA - Do oBi,ETo:
O prêsente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa especializada em
serviços de gerenciamênto e manutenÇão do Prontuário Eletrônico do Cidadâo (PEC) e
treinamento profissional com os membros das ESF/ESB das UBS do Município de Duas
Estradas - PB.

O serviço deverá ser êxêcutado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas
neste instrumento, proposta apresêntada, especificaçôes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitaçâo no 0O0L9/2025 e instruçÕes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presentê contrato,
independente de transcrição; e sob o regrime de empreitada por preÇo unitário.

o

CIÁUSUI.À TERCETR,L - DO \TÀ',OiR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: . .. x R§ ...
(...)

cLÁustÍr.A QuÀRrÀ - Do RE"àirusTÀDlEl[Ío EM sEl{TrDO ESTRTTO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-
Dêntro do prazo de vigênci-a do contrato e mêdiante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verifÍcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações inicladas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partir dos efei-tos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indlce de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importâncla calculada pela ú1tima variação conhecida,
Iiquidando a diferença corrêspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cál-culo referente ao
reajustamento dê preÇos do valor remAnescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições fi-nais, o indice utitizado para reajuste será, obriqatorj-amente, o
def ini-tivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a s
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em subs

extj,nto ou de qualquer
Çáo, o que vier a ser

determinado pela legislaÇão então em vigor
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Na ausência de previsão lega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
indice oflcial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por melo de
termo aditivo.
O rea3uste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de
consequência incalculável, observadas as disposiÇÕes dos Arts. 724 a 136, da Lei
]-4.133/21

cuiusuÍ.À eurNTÂ - DÀ DoTÀÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constantê do orçamento vigente
Rêcursos Próprios do Municlpio de Duas Estradas:
07 . 00 - 10. 301 .200L.2030 - 500 - 3.3. 90.39. 01.

CIÁUSÜI,À SE:C[À - DO PÀGAI.{EI{EÔ:
O pagamento será efetuado mediante processo
procedimentos adotados pelo Contratante, bem

regular e em observância às normas e
como as di-sposições dos Arts. 747 a

trinta dias,146 da Lei 74.133/2L; da seguinte maneira
contados do período de adimplemento.

Para ocorrer no prazo de

crÁusurÂ sÉTrMA - Dos pRAzos E DA vroÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, eüê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
L4.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinaLura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 0B (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 08 (oito) mêses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos
Arts. 105 a 1l-4, da Lei 14.133/21 .

crÁusur"A orrÀ\rÀ - DAs oBRreÀçôEs Do colÍrRÀTÀ!{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os melos necessários para a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e }egais;
d) - Designar representantes com atribuiÇões de Gest-or e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmentê para acompantrar e fiscalizar a sua êxecuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio
de informaÇões pertinentes a essas atribuições.

cLiiusurÂ NoNA - DÀS OBRIGÀÇôSS OO CO!{ERÀTÀDO:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidade relacionada
ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

cOmpromissoS assumidos, a qualquer titulO, perante seus forneCedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da

execução do contrato, que o reprêsente integralmente em todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável Pelos danos
terceiros, decorrentes de sua culpa ou
ou reduzindo
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no
instrumento, sem o conheci,mento ê a devida autoril
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em

causados diretamente ao Contratante ou a

dolo na êxecução do contrato, não excluindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento PeIo Órgão

todo ou em parte, o objeto dêste
aÇâo exprêssa do Contratantê;
compatibilidade com as obrigações

z

exigidas no respectivoassumÍdas, todas as condições de habilitação e qualifica
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prÔcêssÔ licitatório, apresentando ao contratante os documentos necessários, sêmprêque solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.i) Nao será admitida a subcontratação do objeto llcitatório;j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substj-tuir, a suas expensas, no total-ou em pa.te, o objeto do contrato em que se verificarem viciàs, defeitos ouincorreções resuftantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur,A DÉcrl,ÍA - DÀ ÀJ,rERàÇÃo E ExrrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devi-da justificativa, unilaterafment.e pelocontratante ou por acor:do entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nosArts' L24 a 136 e §ua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçõesdos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. I24, da LeiL4'733/2L, o contratado será obrigado a acei-tar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fj-zerem nos serviços, de até o respectivo limitefixado no Art. L25, do mesmo díploma Iegal, do valor inicial- atualízado docontrâto- Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, salvoas supressÕes resultantes de acordo cel-ebrado entre os contratântês.

cráusur,A DÉcrr'ÍÀ pRTMETRA - Do RECEBrMElilto:
Executada a presênte contratação e observadas as condiçÕes de adj-mplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e conciiçôes para receber o seu objeto pelo
contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. L40, da Lei
1t 1?a./)1
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, guando verificado o cunLprimento das exigências d.e
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados,

CIáUSuI.A DÉCIMA sEcI,NDÀ - DÀs PEIiIATJTDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administratlvamente, facul-tada a defesa no prazo
lega1 do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lel 14.733/2L e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definj-d.os nos
Arts. 156 a i63, do rnesmo diploma 1ega1, as seguintes sarrÇões: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a lmposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5? (zero virgul-a cinco pcr cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c -
multa de 103 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referj-do Art. 155; d - j-mpedimento de licitar e
ccntatar no âmbito da Administração Púb1i-ca direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas
infraçÕes adminístrativas previstas nos j-ncisos fI, III, IV, V, VI e VIf do capul:
dc referido Art. 155, quando não sê justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Púb1ica dlreta e indi.reta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇões administrativas previstas
nos incisos VfII, fX, x, xf e xII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas prerzistas nos incisos fI, I1I, IV, V, VI e VII do caput
do mesno artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção
referida no S 4" do referido Art. 156; f - aplicação crrmulada de outras sanções
prevlstas na Lei L4.L33/21.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será auLomaticamente descontado da primeira
parcela do paqamento a gue o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 13 (um por cento) ac mês, ollr guando for o caso, cobrado
j udicÍalmente.

cÍ"Áustlt,À DÉc$áA TERcExRA - DA coMpullsÀÇÁo !'r![AtscErRiÊ,:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alquma forma para o atraso, será admitida
a compênsação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargios moratórios devidos
êm razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da segiuinte
fórmuIa: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entrê
a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
sêr paga; e I : indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) +
365, sendo TX : pêrcentual- ato IPCA-fBGE acumul-ado nos últlmos doze meses ou, na sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabetecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vi-gor.

CLáUSULÀ DÉCIMÀ QI,ARTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eJ-egiem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual- vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRÃTANTE

PELO CONTRÀTADO
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